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Estudo Técnico Preliminar 04/2026
ÁREA REQUISITANTE: Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Ivorá necessita contratar uma empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoramento ambiental, compreendendo, no mínimo: atendimento técnico contínuo por meio de e-mail, telefone e aplicativos de mensagens (WhatsApp ou equivalentes); realização de vistorias técnicas in loco; elaboração de pareceres técnicos ambientais; instrução, acompanhamento e protocolização de processos de licenciamento ambiental de impacto local junto ao órgão ambiental competente; emissão de autorizações, declarações e demais documentos técnicos exigidos no âmbito do licenciamento ambiental municipal.

2. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR

Foi realizado um Pregão Eletrônico N° 23/2021 para registro de preços, onde não houve nenhuma situação que desabonasse os fornecedores, sendo que os mesmos cumpriram integralmente os contratos.
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO

A presente contratação se faz essencial para garantir a conformidade do município com as exigências legais e regulatórias vigentes na área ambiental, que são complexas e em constante evolução. O licenciamento ambiental é um processo fundamental para o desenvolvimento sustentável de qualquer município, especialmente em regiões que apresentam grande potencial para atividades econômicas impactantes, como a agricultura, a mineração e a infraestrutura urbana.

A Prefeitura Municipal de Ivorá, visando atender aos desafios ambientais e sociais impostos pelo crescimento da urbanização e das atividades produtivas, precisa de um suporte técnico especializado para realizar a análise de impactos ambientais, a emissão de pareceres e laudos técnicos, e o acompanhamento dos processos de licenciamento ambiental. Tais serviços são cruciais para garantir que as atividades econômicas do município sejam realizadas de forma responsável, em conformidade com as normas ambientais, e com respeito à saúde pública e à preservação dos recursos naturais.

Ademais, a crescente complexidade das questões ambientais, como o controle de poluição, o manejo de resíduos, a preservação de áreas de preservação permanente, e a necessidade de implementação de estratégias para a adaptação às mudanças climáticas, exige uma atuação técnica especializada e contínua. A empresa contratada desempenhará papel fundamental no assessoramento contínuo da Prefeitura, oferecendo a expertise necessária para lidar com as especificidades do licenciamento ambiental e com a implementação de projetos ambientais, garantindo que o município cumpra rigorosamente os requisitos legais e normativos do setor.

Além disso, a crescente demanda por atividades de mineração e exploração de recursos naturais no município impõe a necessidade de monitoramento constante e a elaboração de estudos de impacto ambiental detalhados, como os Estudos de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), bem como o acompanhamento das licenças e autorizações, assegurando que as obras e atividades em andamento estejam sempre dentro dos limites legais e ambientais. A expertise da empresa contratada será essencial para acompanhar esses processos e atuar de maneira preventiva, evitando riscos ambientais e financeiros para o município.

Outro ponto importante é a necessidade de promover o desenvolvimento de ações educativas, preventivas e de conscientização ambiental, de forma a envolver a comunidade e os produtores locais na promoção de práticas sustentáveis e na preservação do meio ambiente. As ações educativas propostas têm como objetivo a sensibilização da população sobre a importância do cumprimento das normas ambientais, minimizando impactos negativos e promovendo a sustentabilidade local.

Em suma, a contratação de uma empresa especializada para consultoria e assessoramento ambiental é uma medida estratégica para garantir que o município de Ivorá continue seu desenvolvimento de forma equilibrada, sustentável e alinhada às normas ambientais vigentes. A atuação contínua e qualificada da empresa será fundamental para o sucesso dos projetos de licenciamento ambiental, para a proteção do meio ambiente e para a promoção de uma gestão pública eficiente e responsável no setor ambiental.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoramento ambiental deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

4.1. Requisitos Jurídicos e de Regularidade

A empresa deverá: estar legalmente constituída e em situação regular, possuir inscrição ativa no CNPJ, comprovar regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária e atender às exigências de habilitação previstas na Lei nº 14.133/2021.

4.2. Requisitos Técnicos da Empresa

a) comprovar capacidade técnica mediante apresentação de atestados que demonstrem experiência em serviços compatíveis com o objeto, especialmente em licenciamento ambiental de impacto local, nos termos da Resolução CONSEMA nº 372/2018, possuir registro da empresa no CREA/RS ou conselho profissional competente e demonstrar aptidão para atuar junto a órgãos ambientais e à Agência Nacional de Mineração – ANM.

4.3. Requisitos da Equipe Técnica

A contratada deverá disponibilizar equipe multidisciplinar mínima, composta por: 01 (um) Engenheiro Agrônomo, 01 (um) Engenheiro Florestal, 01 (um) Geólogo e 01 (um) Engenheiro Químico.

Todos os profissionais deverão: possuir formação compatível com as atribuições do objeto, estar legalmente habilitada e com registro ativo em seus respectivos conselhos de classe (CREA/CRQ), emitir Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs, quando exigido.
4.4. Requisitos Operacionais dos Serviços

A contratada deverá assegurar: atendimento técnico contínuo por e-mail, telefone e aplicativos de mensagens; realização de vistorias técnicas in loco; elaboração de laudos, relatórios e pareceres técnicos ambientais; instrução, acompanhamento e protocolização de processos de licenciamento ambiental municipal; elaboração e envio de Relatórios Anuais de Lavra – RAL, com ART, quando aplicável; apoio técnico ao Conselho e à Secretaria Municipal de Meio Ambiente; assessoria em autos de infração e demandas do Ministério Público.

4.5. Requisitos de Carga Horária

A prestação dos serviços deverá observar carga horária mínima de 12 (doze) horas semanais, sendo:

- 08 (oito) horas presenciais obrigatórias, independentemente da demanda;
 - 04 (quatro) horas remotas.

A distribuição das horas será definida conforme a necessidade do Município.

4.6. Requisitos de Entregas e Documentação

a) Todos os documentos técnicos produzidos (laudos, pareceres, relatórios, estudos, arquivos físicos ou digitais) deverão conter a identificação do responsável técnico;
b) O acervo técnico gerado será de propriedade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente e deverá ser entregue de forma física ou digital automaticamente ou no prazo de 15 dias após solicitação.
4.7. Requisitos Contratuais

A execução do objeto deverá observar: a continuidade dos serviços; a responsabilidade técnica integral da contratada; a observância das normas ambientais vigentes; a transparência e rastreabilidade dos atos técnicos; o cumprimento integral da Lei nº 14.133/2021.

5. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E VIABILIDADE DE MERCADO, ECONÔMICA E OPERACIONAL
Solução 1: Contratação uma empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoramento ambiental. Os serviços a serem prestados englobam atividades que envolvem a análise e emissão de laudos e pareceres técnicos, assessoramento, monitoramento e suporte em processos de licenciamento ambiental, conforme as exigências legais e as normativas aplicáveis, com foco na sustentabilidade e na preservação ambiental local.
a.2) Viabilidade econômica:
A análise da viabilidade econômica foi realizada com base em pesquisa de preços junto a fornecedores regionais e nacionais. Os valores apurados indicam que a contratação é compatível com os preços praticados no mercado, assegurando a razoabilidade dos custos envolvidos na aquisição e prestação dos serviços correlatos.

	Produto
	Fabricante/fornecedor
	Horas
	Valor unit. Mensal
	Valor Total anual

	Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoramento ambiental, compreendendo, no mínimo:

- atendimento técnico contínuo por meio de e-mail, telefone e aplicativos de mensagens (WhatsApp ou equivalentes);
-  realização de vistorias técnicas in loco;
- elaboração de pareceres técnicos ambientais;
- instrução, acompanhamento e protocolização de processos de licenciamento ambiental de impacto local junto ao órgão ambiental competente;
- emissão de autorizações, declarações e demais documentos técnicos exigidos no âmbito do licenciamento ambiental municipal.

Os serviços deverão ser executados por profissionais legalmente habilitados e registrados em seus respectivos conselhos de classe, com formação mínima nas áreas de:

-Geologia ou Engenharia de Minas;
- Engenharia Agronômica;
- Engenharia Química ou Química Industrial;
- Engenharia Florestal;
- Engenharia Civil;
- Engenharia Ambiental.

Descrição dos Serviços:
Consultoria e Assessoramento Técnico na Área Ambiental:
- Análise e emissão de laudos e pareceres técnicos em resposta a pedidos, requerimentos, projetos e processos de licenciamento ambiental que envolvam impacto local.

- Elaboração de pareceres técnicos conclusivos recomendando ou não o licenciamento ambiental e florestal, conforme a Resolução CONSEMA 372/2018.

- Análise de viabilidade de projetos de licenciamento ambiental, realização de visitas a campo, diligências e atividades congêneres.

- Acompanhamento e monitoramento ambiental, conforme exigências dos órgãos de fiscalização.

Assessoria Contínua:
- Suporte contínuo aos processos de licenciamento ambiental do município.

- Responsabilidade técnica junto ao CREA/RS para atividades de controle ambiental de lavra e beneficiamento de minérios, desassoreamentos e demais obras que necessitem de controle ambiental.

- Suporte aos programas ambientais municipais.

- Análise de viabilidade ambiental de imóveis e atividades, incluindo vistorias e orientações técnicas em conjunto com outras secretarias.

- Disponibilidade para esclarecimento de dúvidas sobre questões ambientais municipais e técnicas.

- Consultoria na defesa de autos de infração ambiental e nas respostas ao MPRS e MPF nas causas ambientais.

Ações Específicas:
- Assessoria ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente no planejamento da política municipal de meio ambiente.

- Assessoria ao Departamento Municipal de Defesa do Meio Ambiente na implantação de programas ambientais municipais.

- Elaboração de pareceres técnicos para atividades de licenciamento ambiental, incluindo avaliações de documentação, inspeções, estudos de impacto ambiental (EIA/RIMA), relatórios de controle ambiental (RCA), estudos de viabilidade ambiental (EVA), entre outros serviços vinculados às resoluções do CONSEMA e CONAMA.

- Prestação de assessoria na adequação da legislação municipal às normas federais e estaduais.

Serviços de Geologia e Relatórios Anuais de Lavra (RAL):
- Elaboração de Relatórios Anuais de Lavra (RAL) obrigatórios e s, com emissão da respectiva ART, para as atividades realizadas no ano que houver extração nas cascalheiras municipais, relacionadas à extração de saibro e cascalho no município de Ivorá e envio desse relatório através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) ou outra plataforma indicada pela Agência Nacional de Mineração (ANM) dentro do prazo de envio, fazer o acompanhamento e confirmação do envio.

Carga Horária e Forma de Prestação dos Serviços: a carga horária será de 12 horas semanais, sendo 08 horas presenciais e 04 horas remotas, distribuídas conforme a necessidade do município e a demanda dos serviços técnicos descritos acima.

Equipe multidisciplinar, a ser composta com no mínimo: 01 (um) Engenheiro Agrônomo, 01 (um) Engenheiro Florestal, 01 (um) Geólogo e 01 (um) Engenheiro Químico (se houver a necessidade de outros profissionais para o cumprimento do objeto, a contratação desses profissionais ficara a critério da contratada, sem qualquer ônus para a contratante)
Considerações Finais:

A empresa contratada deverá ser responsável pela execução das atividades descritas, com a emissão de todos os relatórios e pareceres técnicos necessários, garantindo o cumprimento das normas ambientais vigentes e a transparência nas ações desenvolvidas. A assessoria prestada será contínua, com o objetivo de promover o desenvolvimento sustentável e a conformidade do município com as legislações ambientais.
Todos os arquivos, físicos ou digitais, gerados da execução do contrato deverão ficar sob posse da Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente.


A carga horária será de 12 horas semanais, sendo 08 horas presenciais (OBRIGATÓRIAS INDEPENDENTE DE DEMANDA EXISTENTE) e 04 horas remotas, conforme a demanda dos serviços técnicos descritos acima.
CONTRATAÇÃO POR 12 MESES
	NAESPINDOLA GEOLOGIA GEOFLORA
CNPJ 10.561.951/0001-93
	48 horas mensais
	R$ 8.000,00
	R$ 96.000,00 

	
	ANTONIOLLI CONSULTORIA QUIMICA E AMBIENTAL LTDA
CNPJ 14. 579.402/0001-05
	
	R$ 9.750,00
	R$ 117.000,00 

	
	RGS ALIANÇA – SOLUÇÕES AMBIENTAIS CNPJ: 23.401.295/0001-03
	
	R$ 9.800,00
	R$ 117.600,00


a.3) Viabilidade operacional:

A viabilidade operacional da contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoramento ambiental se fundamenta na capacidade da empresa de atender às necessidades específicas do município de forma eficiente e em conformidade com as exigências legais e normativas aplicáveis. A seguir, apresentamos os aspectos que garantem a viabilidade operacional dessa contratação.

a.3.1) Capacidade Técnica e Experiência:
A empresa contratada deverá possuir uma equipe técnica qualificada, com experiência comprovada em análise e emissão de laudos e pareceres técnicos, principalmente relacionados a processos de licenciamento ambiental. A atuação da empresa deve cobrir todos os aspectos exigidos pelos órgãos ambientais, garantindo que os pareceres técnicos e laudos emitidos atendam às normativas legais, como a Resolução CONSEMA 372/2018, e demais legislações ambientais federais, estaduais e municipais. Essa experiência assegura que a empresa tenha os recursos humanos e conhecimentos técnicos necessários para executar os serviços de forma adequada e em tempo hábil.

a.3.2) Estrutura Operacional e Flexibilidade:
A prestação de serviços de consultoria e assessoramento ambiental exige flexibilidade e capacidade de adaptação às diferentes demandas do município. A empresa contratada deverá ter a infraestrutura necessária para operar tanto presencialmente quanto remotamente, garantindo uma execução eficiente das atividades. A carga horária de 08 horas semanais (sendo 04 horas presenciais e 04 horas remotas) permitirá que a empresa se adapte rapidamente às exigências do município, oferecendo suporte contínuo e eficiente para o processo de licenciamento ambiental e outras atividades correlatas.

a.3.3) Monitoramento e Acompanhamento Ambiental:
A empresa deverá possuir a capacidade operacional para realizar o acompanhamento contínuo e o monitoramento ambiental dos processos em andamento. Isso inclui a capacidade de monitorar atividades de impacto local, como obras e empreendimentos, que possam afetar o meio ambiente. Além disso, a empresa deverá ser capaz de responder prontamente a questões e exigências de órgãos de fiscalização, garantindo que as atividades do município estejam sempre dentro das exigências legais.

a.3.4) Suporte em Processos de Licenciamento Ambiental:
A consultoria especializada será crucial para garantir a conformidade do município com os requisitos legais e técnicos exigidos para o licenciamento ambiental. A empresa contratada precisará gerenciar e fornecer suporte completo para todos os processos de licenciamento, desde a análise de viabilidade ambiental até a emissão dos pareceres técnicos conclusivos. A viabilidade operacional é assegurada pela experiência da empresa em lidar com os processos burocráticos e técnicos envolvidos no licenciamento, garantindo que todos os prazos e exigências sejam atendidos de forma eficiente.

a.3.5) Atendimento às Exigências Legais e Normativas:
A empresa contratada deverá estar alinhada com as exigências legais e as normativas aplicáveis, com total capacidade de adaptação às mudanças na legislação ambiental. O suporte da empresa será essencial para garantir que o município esteja em conformidade com todas as regulamentações vigentes, o que envolve o acompanhamento constante das leis e regulamentações aplicáveis ao licenciamento ambiental e às atividades de gestão ambiental.

a.3.6) Desenvolvimento de Ações Educativas e Conscientização Ambiental:
Além dos serviços técnicos, a empresa será responsável pelo desenvolvimento de ações educativas e de conscientização ambiental. A viabilidade operacional também depende da capacidade da empresa em implementar e promover essas ações, o que exigirá uma equipe capaz de criar materiais educativos, realizar campanhas de sensibilização e organizar eventos para envolver a comunidade local nas questões ambientais.

a.3.7) Expertise em Monitoramento e Defesa de Infrações Ambientais:
A empresa contratada deverá ter a expertise necessária para assessorar o município em processos de defesa de autos de infração ambiental. Isso envolve o conhecimento profundo da legislação e a capacidade de elaborar defesas técnicas que atendam às exigências legais. A assessoria em infrações ambientais é uma parte crítica do serviço oferecido e deve ser tratada com a mesma seriedade e competência que as demais atividades de licenciamento.

Conclusão: a viabilidade operacional da contratação de uma empresa especializada em consultoria e assessoramento ambiental para o município de Ivorá é robusta e assegura que as necessidades do município serão atendidas de maneira eficiente e eficaz. A empresa contratada deverá ter a capacidade técnica, estrutura operacional e flexibilidade necessárias para realizar os serviços de forma contínua e em conformidade com as exigências legais, promovendo a sustentabilidade e preservação ambiental local. A combinação de uma equipe experiente, capacidade de adaptação às demandas do município e o atendimento às normativas vigentes garante que a operação será bem-sucedida.
6. ANÁLISE E COMPARAÇÃO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ELEITA DE ACORDO COM A VIABILIDADE DE MERCADO, ECONÔMICA E OPERACIONAL.

A solução mais viável é a Solução 01.
7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO E/OU SERVIÇO

A contratação de uma empresa especializada em consultoria e assessoramento ambiental visa garantir a conformidade do município de Ivorá com as exigências legais e normativas ambientais, promovendo a sustentabilidade local. Os principais serviços incluem:

Análise e Emissão de Laudos e Pareceres Técnicos: Avaliação de projetos e processos de licenciamento ambiental, com a emissão de pareceres técnicos sobre a viabilidade ambiental.

Assessoria em Processos de Licenciamento Ambiental: Suporte completo na obtenção de licenças ambientais, garantindo conformidade com a legislação vigente.

Monitoramento Ambiental: Acompanhamento contínuo das atividades que possam ter impacto ambiental, assegurando o cumprimento das condições estabelecidas.

Suporte à Gestão Ambiental Municipal: Apoio no desenvolvimento e implementação de programas ambientais municipais e políticas públicas de preservação.

Ações Educativas e de Conscientização Ambiental: Desenvolvimento de materiais e campanhas para sensibilizar a comunidade sobre práticas sustentáveis.

Consultoria em Licenciamento Florestal e Defesa de Infrações Ambientais: Análise de projetos florestais e suporte em casos de infrações ambientais, com elaboração de defesas e relatórios técnicos.

Elaboração de Estudos e Relatórios Técnicos: Produção de estudos como EIA/RIMA, RCA, e outros documentos exigidos para licenciamento ambiental.

Adequação da Legislação Municipal: Assessoria na atualização da legislação municipal conforme as normas ambientais federais e estaduais.

8. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Com base nas informações levantadas ao longo do ETP, declaramos a viabilidade de contratação da solução considerando as necessidades do município de Ivorá em atender às exigências ambientais e garantir o desenvolvimento sustentável das atividades locais, declaramos a viabilidade da contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoramento ambiental.

A análise da viabilidade da contratação foi realizada com base na relevância e urgência dos serviços que englobam a análise e emissão de laudos e pareceres técnicos, assessoramento em processos de licenciamento ambiental, monitoramento ambiental contínuo, e suporte a programas ambientais municipais. A empresa contratada terá um papel essencial na garantia de conformidade com as legislações ambientais federais, estaduais e municipais, promovendo práticas sustentáveis e a preservação do meio ambiente local.

A empresa também será responsável por fornecer assessoria técnica para a adequação da legislação municipal às normas vigentes, assegurando que o município esteja sempre alinhado com as melhores práticas ambientais.

Diante disso, concluímos que a contratação de uma empresa especializada é não apenas viável, mas essencial para o município cumprir suas obrigações ambientais e promover o desenvolvimento sustentável, garantindo a preservação dos recursos naturais e o bem-estar da população.

Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior elaboração do TR/PB.

[image: image7.png]


[image: image8.jpg]“Juntos escrevendo uma nova histérial”




[image: image9.png]


Ivorá/RS, 02/02/2026
	
	

	  RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
     Fabio L. D. Santos/Aux. Adm.
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Defiro


Indefiro. Motivar: ___________________________


____________________________


Data ___/___/20___





______________________


SECRETÁRIO RESPONSÁVEL


Nome ou carimbo
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Prefeitura Municipal de Ivorá

Rua Garibaldi, 1098 Centro

Fone: (55)3267-1100

E-mail: gabinete@ivora.rs.gov.br

CNPJ: 92.457.175/0001-40

